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PREFEITURA MUNICIPAL DEACOPIARÁ 
JiSTAI)O DO CEARÁ 

Av. Paulino Félix, 362 - Centro - CEP - 63560.000 - Acopiara - Ce. 
CNPJ - 07.847.379/0001-19 - CGF - 06.920.176 - 5 

FONE(FAX): 088-565-0209 
LEI MUNICIPAL W. 1.148/01 	ACOPIARA 20 DE AGOSTO DE 2001 

'~c- Z/2ocl- 2o/o/2I 

Abre ao Vigente Orçamento 
Crédito Adicional Especial para 
o fim que indica e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ACOPIARA, 
ESTADO DO CEARÁ, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. P. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Acopiara, 
autorizado a abrir ao vigente orçamento um Crédito Adicional Especial, na 
importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o fim que indica. 

ÓRGÃO 	 05 	SECRATARIA DE OBRAS E URBANISMO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0501 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 	TOTAL 
0501.10 	HABITAÇÃO E 	30.000 00 	0,00 	 30.000,00 

3 	URBANISMO 
501.1060 	SERVIÇO DE 	30.000,00 	0,00 	 30.000,00 

UTILIDADE 
PUBLICA 

0501.1060327 ILUMINAÇÃO 	30.000,00 	0,00 	 30.000,00 
PUBLICA 

0501.10603271.011 IMPLANTAÇÃO 30.000,00 	0,00 	 30.000,00 
DE 2.214 Mts DE 
ENERGIA NA 
ZONA URBANA 

4.1.1.0.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 30.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEACOPIARA 
ESTADO DO CEARÁ 

Av. Paulino Félix, 362 - Centro - CEP - 63560.000 - Acopiara - Ce. 
CNPJ - 07.847.379/0001-19 - CGF - 06.920.176-5 

FONE(FAX): 088-565-0209 
Art. 20. - Os recursos necessários à cobertura do Crédito autorizado no 

Art.1°. Desta Lei, serão oriundos da anulação parcial e/ou total de dotação 
consignada no próprio orçamento a saber. 

9901 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9901.99999999.99 
9990.00 	 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

	
30.000,00 

o 
Art.3°.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Acopiara, Estado do Ceará, aos 
20 (vinte ) dias do mês de agosto de 2001. 

---- 
Sheila Regina AlbuquerqueLDlniz 

PREFEITA MUNTCIPAL 


